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PAUTA DA 257ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

Dia: 12/11/2025

Hora: 10 horas

 

Nos termos do art. 60, parágrafo único c/c arts. 75, §1º e 76, §4º do Regimento Interno do Cade, e com
fundamento no Despacho da Presidência nº 48/2025 (SEI  1599930), a Sessão de Julgamento será
presencial e haverá a possibilidade de participação de forma remota, com transmissão em tempo real
pelo sítio eletrônico www.cade.gov.br e pelo canal do Cade no Youtube (https://bit.ly/39SsiVg).

Eventual pedido de sustentação oral deverá ser formalizado pelo e-mail cgp@cade.gov.br ou pelo número
de WhatsApp +55 (61) 99939-6256 até 24 horas antes do início da sessão virtual. No mesmo prazo o
advogado deverá enviar o arquivo de mídia à Secretaria do Plenário, em conformidade com o art. 81, §§
5º e 6º do Regimento Interno.

Com relação aos requerimentos de ordem, nos termos do art. 81, § 5º do Regimento Interno do Cade,
fica garantido o acesso de advogado constituído nos autos, para participação ativa a qualquer momento,
durante o julgamento. A solicitação deverá ser encaminhada à Secretaria do Plenário, pelo e-
mail  cgp@cade.gov.br  ou pelo número de WhatsApp +55 (61) 99939-6256, que informará sobre o
procedimento a ser adotado.

O advogado deverá se responsabilizar pela qualidade do arquivo de mídia encaminhado, bem como pela
adequação do ambiente escolhido para participação na sessão em tempo real.

A sustentação oral ou o requerimento de ordem também poderão ser realizados por meio de
equipamento eletrônico disponível nas instalações do Cade.

 

1. Processo Administrativo nº 08700.001275/2017-31

Representante: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro.

Representados: CAB Comércio de Gás Ltda. - ME, BB Comércio Varejista de Gás Ltda. - ME, Campos
Comércio e Transporte de Gás Ltda., Sindicato dos Revendedores de Gás do Estado do Rio de Janeiro –
SIRGASERJ, Carlos Alberto Batista e José Antônio Crespo Brandão.

Advogados: Sem advogados constituídos.

Relator: Conselheiro Carlos Jacques Vieira Gomes.

 

GUSTAVO AUGUSTO FREITAS DE LIMA

Presidente 

[assinado eletronicamente]

Boletim de Serviço Eletrônico em
06/11/2025
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Documento assinado eletronicamente por Gustavo Augusto Freitas de Lima, Presidente, em
05/11/2025, às 17:59, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Keila de Sousa Ferreira, Secretária do Plenário, em
05/11/2025, às 18:39, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de
dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site sei.cade.gov.br/autentica, informando o
código verificador 1649793 e o código CRC 48C7E164.

Referência: Processo nº 08700.000018/2025-92 SEI nº 1649793
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